PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 029/2023, DE 06 DE JULHO DE 2023.

ALTERA A LEI MUNICIPAL 
Nº 1.383/2023.
GIOVAN POGANSKI, Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º O art. 1º da lei municipal nº 1.383/2023 que cria cargos incluindo-os no art. 20 da lei municipal nº 1.031/2014, tem o cargo de Agente de Contratação criado como cargo de provimento em FG, devendo a função de agente ser exercida com a percepção de gratificação, passando  a vigorar com as seguintes especificações: ‘
	Agente de contratação                                           
	Gratificação de serviço
	Valor 2.3 do valor de referência.
	


Art. 2º - As atividades a serem exercidas pelo servidor designado como agente de contratação são as especificadas no anexo I da presente lei.
Art. 3º - A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário com efeitos a data da promulgação e publicação da lei municipal nº 1.383/2023. Para auxiliar o Agente de Contratação será designada comissão composta por três servidores estáveis, podendo substituí-lo na forma prevista na lei de licitações, respondendo esta, na forma prevista na norma de licitações, por seus atos. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 06 de julho  de 2023.
GIOVAN POGANSKI
Prefeito Municipal.
ANEXO I

GRATIFICAÇÃO FUNCIONAL: AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
VALOR DA GRATIFICAÇÃO: 2.3 DO VALOR DE REFERÊNCIA.

ATIVIDADES A SEREM EXECUTADAS: 

Descrição Sintética das Atividades: Desenvolver a fase externa das licitações.

Descrição Analítica: Compete ao Agente de Contratação, no exercício das prerrogativas e atribuições dispostas pela legislação de regência das licitações, acompanhar a tramitação do processo de licitação, promovendo o impulso necessário a sua finalização, e conduzir a fase externa do processo licitatório, destacadamente as sessões públicas de julgamento, decidindo seus incidentes, determinando diligências e promovendo negociações com participantes para que seja alcançada a proposta mais vantajosa a Administração, lhe competindo, ainda: a) solicitar auxílio da Equipe de Apoio e da Comissão de Contratação, cabendo-lhe a direção de seus trabalhos;
b) solicitar assessoria técnica da Procuradoria Jurídica e do Controle Interno do Município; c) solicitar assessoria técnica das Secretarias e órgãos técnicos da Administração; d) recomendar a retificação de editais e contratos ou a anulação parcial ou total de processos de licitação, comunicando o órgão de Controle Interno acerca de irregularidades e situações prejudiciais ao interesse público; e) promover o processo de licitação a autoridade administrativa para decisões e deliberações; f) indicar o vencedor da licitação, adjudicar seu objeto e recomendar a homologação a autoridade competente. Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação será designado Pregoeiro, lhe competindo conduzir o procedimento nos termos da Lei de regência das licitações.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Ser servidor estável nomeado para o cargo.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) De livre nomeação e exoneração do Prefeito Municipal.
b) Fica dispensado do registro de frequência.
M E N S A G E M   D E   E N C A M I N H A M E N T O
PROJETO DE LEI Nº 029/2023
Remetemos, em anexo, o projeto de lei nº 029/2023 que tem por objetivo de efetuar alteração na  lei municipal nº 1.383/2023 que cria cargos, incluindo-os no art. 20 da lei municipal nº 1.031/2014 tendo  o cargo de Agente de Contratação criado como cargo de provimento em FG, devendo a função de agente ser exercida com a percepção de gratificação, conforme a  nova lei de  licitações.

O Agente de contratação não é um cargo de chefia ou assessoramento, mas prevê o desenvolvimento de uma série de atribuições, prevendo a própria lei de licitações que seja remunerado com gratificação.

Não estamos criando novo cargo, mas somente efetuando alteração na forma de remuneração, passando a perceber Gratificação e não FG.

O valor da gratificação é idêntico ao valor previsto para a FG, passando a corresponder ao percentual do padrão de referência.

A alteração se faz necessária com alteração formal sem alterar valores então previstos na lei.

Contando com o apoio dos senhores vereadores, nos subscrevemos cordialmente.
GIOVAN POGANSKI
Prefeito Municipal.
